
   PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS 

Av. Rio Amazonas, 700 centro-39.868-000 -  Serra dos Aimorés-MG 

                       CNPJ 18.398.966/000-94 

 
   

 

 
1 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº002/2021 

PROCESSO N°044/2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
que instituiu a modalidade Pregão e, subsidiariamente, Lei 8666/93 e Decreto Estadual nº 
48012/2020. 

OBJETO: Descrição do Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes destinados à Unidade Básica de Saúde Central deste 
município, conforme Proposta nº 13374.148000/1200-01 do Ministério da Saúde. 

DIA/HORÁRIOS: 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 12/11/2021 ÀS 11:30 HORAS 

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 26/11/2021 ÀS 9:30 HORAS 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  26/11/2021 ÀS 9:40 HORAS 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 
ao certame. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL www.bbmnetlicitacoes.com.br ou Endereço: 
pmsa.mg.gov.br   

LOCAL: - www.bbmnetlicitacoes.com.br  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO Nº 044/2021 

Pregão Eletrônico nº 002/2021  

1. - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

1.1 – A Prefeitura Municipal de Serra dos Aimorés/MG através da Secretaria Municipal de Saúde 
e este Pregoeiro, designado pela Portaria nº 028/2021 de 04/01/2021, torna público para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local já indicados anteriormente, realizar-
se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Serra dos Aimorés/MG, denominado Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
"BBMNET Licitações", constante da página eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, no 
endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br  

2. - DO OBJETO: 

2.1 - Descrição do Objeto. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 
DESTINADOS À UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL DESTE MUNICÍPIO, CONFORME 
PROPOSTA Nº 13374.148000/1200-01 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

3. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1 - As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçamentária 
abaixo especificada: 

02.011.001.27.812.009.2128.3.3.90.30.00 – ficha 662 

02.011.001.27.812.0009.2128.3.3.90.39.00 – ficha 666 
 
4. - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

4.1 – Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a 
Administração, o licitante que não o fizer antes do terceiro dia útil que anteceder a data fixada para 
recebimento das propostas. 

5. – DA IMPUGNAÇÃO: 

5.1 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública. 

5.2 – Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o 
interessado que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder a data fixada para recebimento 
das propostas. 

6. - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências 
contidas neste edital e seu anexo. 

6.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo 
licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

 6.2.1 - estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

6.2.2 - estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de 
licitar e de contratar; 

6.2.3 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

 6.2.4 - estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação; 

6.2.5 - isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto 
básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsáveis técnicos ou subcontratados; 

6.2.6 - sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação. 

7. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

7.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

7.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

7.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

7.1.3 - abrir as propostas de preços; 

7.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 

7.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 

7.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance 
de menor preço; 

7.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 

7.1.8 - declarar o vencedor; 

7.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para 
julgamento; 

7.1.10 - elaborar a ata da sessão;  

7.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação. 

8. – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET: 
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8.1 – Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão 
ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 

8.2 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 
dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, Chat ou e-mail, disponíveis 
no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

8.2.1 – Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET 
Licitações poderá ser esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos 
canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

9. – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 

9.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio 
do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br , opção "Login" opção “Licitação 
Pública” “Sala de Negociação” 

9.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 
definidos, conforme indicação na primeira página deste edital. 

9.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

9.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação 
expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora 
para a continuidade da sessão. 

9.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, 
o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

9.5 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
“www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

10. - DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

10.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de 
todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas 
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes 
e verdadeiras suas propostas e lances. 

10.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, 
contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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10.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes 
condições: 

 10.2.1.1 - Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes 
deste Edital e Termo de Referência. 

10.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no 
campo apropriado do sistema eletrônico com o VALOR UNITÁRIO.  

10.3 – No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA  

10.3.1 verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio 
da plataforma BBMNET Licitações 

10.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais 
como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento 
do objeto licitado. 

11. - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES: 

11.1 - A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com 
a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 9.1, passando o 
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  

11.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

11.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente 
pelos licitantes serão consideradas lances.   

11.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço 
registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor 
ofertado para o lote. 

11.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao 
pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação.  
  
 11.3.1 – Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos 
mesmos. Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora 
da ordem sequencial. 
 

11.4 ABERTO/FECHADO: A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de dez 

minutos. 

Encerrado o prazo de 10 minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 

lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de 

lances será automaticamente encerrada. 

Após essa fase o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e 

os autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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11.4.1 Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final 

e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. Esgotados esses 

prazos, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

 

11.4.2 O pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 

reinício da etapa de lances. 

 

11.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 

estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do 

desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado no item 14 deste Edital. 

11.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

12. - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

12.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", podendo 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance de menor valor por lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir 
sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, 
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital. 

12.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do 
valor de referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 

12.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro 
comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 
10.520/2002 e 8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências 
para habilitação contidas nos itens 13 e 14 deste Edital. 

12.3.3 – No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante 
convocado deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos 
nos itens 13 e 14, a contar da convocação pelo pregoeiro através do chat de 
mensagens. 

12.3.4 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 13 e 14, ou ainda o envio dos 
documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o 
disposto neste edital ensejará a inabilitação do licitante e consequente desclassificação 
no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 

12.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

12.5 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as 
exigências fixadas neste Edital.  

12.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do 
licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma 
que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou 
superfaturados. 
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12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de 
habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro. 

13. - DA HABILITAÇÃO: 

13.1. Os documentos relativos à habilitação, dos licitantes, deverão ser encaminhados até a 

abertura da sessão pública, conforme previsto neste edital, contados da convocação do Pregoeiro, 

por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou “jpg”, observado 

o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma 

www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

13.2. Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 30 (trinta) minutos, será aberto o 

prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 

13.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos 

estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções 

previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o 

lance subsequente. 

13.4. Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na 

forma constante do item 13.1, deverão ser relacionados e apresentados no Departamento de 

Licitações desta Prefeitura, localizada na Av. Rio Amazonas, 700 centro – CEP 39.868-000, das 

08 h às 12 h, em até 3 (três) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de 

invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis.  

13.4.1. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados 

dos originais para que sejam autenticados por servidor da administração, ou por publicação em 

órgão da imprensa oficial. 

13.4.2. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se 

o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

13.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 

veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

13.6 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes 
documentos comprobatórios de habilitação e qualificação: 

 13.6.1 - Para Habilitação Jurídica: 

  13.6.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual; 

13.6.1.2 - ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente 
registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais 
administradores; 
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13.6.1.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

13.6.1.4 - declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso V do 
art. 27 da Lei nº 8.666/93. 

13.6.2 - Para Qualificação Econômico-Financeira: 

13.6.2.1 - certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, 
expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante. 

 13.6.3 - Para Regularidade Fiscal: 

13.6.3.1 - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério 
da Fazenda; 

13.6.3.2 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste 
edital; 

13.6.3.3 - Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de 
Regularidade do FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 

13.6.3.4 - Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante. 

13.6.4 - Para Regularidade Fiscal Trabalhista: 

13.6.4.1 – Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 
de julho de 2011. 

13.7.5 - Para Qualificação Técnica: 

 13.7.5.1 - A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de atestado 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o 
fornecimento. 

13.8 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por 
meio de cópia simples, a ser autenticada por servidor habilitado da Superintendência Geral de 
Compras Centralizadas, mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser 
apresentadas perfeitamente legíveis. 

13.8.1 - Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo 
nos documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 90 dias. 

13.9 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 
atendimento. 
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13.10 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, 
sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 
habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro. 

14.– DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E COOPERATIVAS: 

14.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e 
às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 
11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 

 14.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa. 

14.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas 
perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

14.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 
automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei 
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

14.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou 
até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta 
de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

14.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem 
classificada possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na 
forma dos itens 12.3.1 e 13.0 deste edital. 

14.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o pregoeiro convocará 
o representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem 
classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor 
lance registrado para o lote no prazo de cinco minutos. 

 14.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor 
registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas que porventura possuam lances ou propostas na situação do item 14.1.2.1 deverão 
ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 

 14.1.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro 
apresentar lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada 
arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a disputa do lote na sala virtual, e que deverá 
apresentar a documentação de habilitação e da proposta de preços, conforme item 12.3.1 deste 
edital. 

 14.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada 
licitante produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento 
inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu término serão considerados 
inválidos. 
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14.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado 
como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo 
pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro 
para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 

14.1.4.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item 
anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no item 14.1.2.2. 

14.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do “chat de 
mensagens”. 

14.1.4.3 – A partir da convocação de que trata o item 14.1.4.2, a microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta 
inferior à então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão 
de seu direito. 

14.1.1.4 – Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa 
exercite o seu direito de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da 
apresentação desta no “chat de mensagens”, conforme estabelece o item 12.3.1 deste edital para 
encaminhar a documentação de habilitação e proposta de preços,  

14.1.5 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno 
porte e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as 
particularidades de cada pessoa jurídica. 

 14.1.6 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 
05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, contados a partir da notificação da 
irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual 
período se houver manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial.  

15 – DOS RECURSOS14. DOS RECURSOS 

15.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio 

de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por 

meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema 

www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

15.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 

eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de 

documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Serra dos Aimorés/MG, localizada na Av. 

Rio Amazonas,700 centro, das 09 h às 12 h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, 

observados os prazos estabelecidos. 

15.3. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro 

adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade 

competente a homologação do procedimento licitatório. 

15.4. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 

fundamentado à autoridade competente.  

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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15.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará 

na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o 

objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

15.7. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes  

15.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

16. - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

16.1 - Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante 
declarado vencedor. 

16.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) 
vencedor(es). 

16.3 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do 
procedimento. 

17. - DA CONTRATAÇÃO: 

17.1 - A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato. 

                 17.1.1 - decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial 
para assinatura do contrato, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, 
perderá o direito à contratação e estará sujeita às penalidades previstas no item 23.0 deste edital. 

17.2 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento para assinatura 
do contrato ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos 
requisitos de manutenção da habilitação, será aplicado o disposto no artigo 64 §2º da Lei 8.666/93, 
com a convocação do licitante que tenha apresentado a segunda melhor oferta classificada, 
obedecida às exigências de habilitação do tópico 13 deste edital. 

17.2.1 - O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração 
do Contrato com o Contratante, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos 
licitantes, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os 
compromissos assumidos no certame. 

17.3 - A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões determinadas pelo Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado. 

17.4 - Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado por 
escrito e também integrará o Contrato. 

18. - DO REAJUSTE: 

18.1 - O preço será irreajustável.   
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19. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1 - Compete à Contratante: 

 19.1.1 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

 19.1.2 - Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos produtos. 

20. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1 - Compete à Contratada: 

 20.1.1 - Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e prazos propostos, 
e demais especificações do Anexo I deste edital. 

 20.1.2 - Substituir, obrigatoriamente, o produto que não atender as exigências de qualidade 
para utilização. 

 20.1.3 - Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação até cumprimento total do contrato. 

21. - ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO: 

21.1 - Os objetos desta licitação deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data da solicitação feita pelo Departamento de compras desta Prefeitura 
Municipal, nas condições estipuladas neste edital e seus anexos. 

21.2 - O recebimento dos produtos será efetuado pelo responsável do Departamento de Esportes 
desta Prefeitura, que poderão solicitar junto ao fornecedor a correção de eventuais falhas ou 
irregularidades que forem verificadas na entrega dos mesmos, ou até mesmo substituí-los por 
outros novos, no prazo máximo definido no item 21.1, contados a partir do recebimento daqueles 
que forem devolvidos. 

21.3 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade 
civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 

21.4 – A entrega do produto deverá ser feita no Departamento Municipal de Esportes, das 8h às 
13 h, em dias úteis, por se tratar de repartição pública. Após esse horário, o responsável pela 
unidade recebedora deverá ser consultado para autorizar o recebimento ou não. 

22. - DO PAGAMENTO:  

22.1 - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta 
corrente indicada pelo licitante(s) vencedor (es), no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos 
contados da apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor responsável 
pelo recebimento do(a) Sigla do Órgão. A contratante somente pagará a contratada pelos produtos 
que realmente forem pedidos e entregues. 

22.2 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento 
de cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, perante 
o FGTS – CRF e ICMS da Fazenda Estadual do domicílio do contratado. 

22.3 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação 
de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
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22.4 - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do 
contratado, o prazo previsto no item 22.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
reapresentação. 

22.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

23. - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1  Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não 
mantiver a proposta, ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as 
seguintes sanções, garantidos o contraditório e a prévia defesa, de acordo com as disposições do 
art. 7º da Lei federal 8.666/93 

23.1.1 - advertência; 

23.1.2 – multa, observados os seguintes limites máximos: 

 a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado; 

b) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não 
cumprida, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento 
equivalente; 

23.1.3 -  suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
entidade sancionadora por prazo não superior a 2 (dois) anos.  

 
§ 1º O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos 
pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida 
monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do 
efetivo recolhimento. 
 
§ 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro 
dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

24. -  DISPOSIÇÕES FINAIS: 

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 
competente, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 
licitação.  

24.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e esta administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do 
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proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

24.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

24.6 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

24.7 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta. 

24.8 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

24.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante 
publicação no Diário Oficial do Estado. 

24.10 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste 
edital. 

24.11 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando 
devidamente aos licitantes do pregão eletrônico. 

24.12 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições 
constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 

24.13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
será o da Comarca de Nanuque/MG 

24.14 - Constitui parte integrante deste edital: 

 24.14.1 - Anexo I - Termo de Referência; 

 24.14.2 – Anexo II – Modelo de declaração 

 24.14.3 – Anexo III – Declaração de Conhecimento e Atendimento às Condições do Edital 

 24.14.4 – Anexo IV – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para 
Fornecimento dos produtos 

 24.14.5 – Anexo V – Modelo de Declaração de Responsabilidade 

 24.14.6 – Anexo VI – Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação 
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

 24.14.7 – Anexo VII – Modelo de Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar 

 24.14.8 – Anexo VIII – Ficha técnica descritiva do objeto 
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Serra dos Aimorés/MG, 25 de Outubro de 2021 

 
Denize Lago Pinto Santana 
Pregoeira 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes 
destinados à Unidade Básica de Saúde Central deste município, conforme Proposta nº 
13374.148000/1200-01 do Ministério da Saúde, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

3.1. A aquisição dos itens tem como finalidade fomentar a prática e o desenvolvimento das ações 
da área de saúde, proporcionando melhoria no atendimento e qualidade de vida da população de 
Serra dos Aimorés/MG. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS/ PREÇO DE REFERÊNCIA: 

 

 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES    

 PROPOSTA MS 13374.148000/1200-01    

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR  UNIT VALOR TOTAL 

1.        

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL, Iluminação LED; Haste 
flexível, cromada e refletor pintado; Altura regulável: 
mínima de 1,10m e máxima de 1,60m; Estrutura tubular em 
aço; Pés com rodízios. FOCO REFLETOR AMBULATORIAL: 
Iluminação LED; Haste flexível, cromada e refletor pintado; 
Altura regulável: mínima de 1,10m e máxima de 1,60m; 
Estrutura tubular em aço; Pés com rodízios. Com garantia 
mínima de 12 meses após a entrega do equipamento. 

01unid. R$ 594,00 R$ 594,00 

2.        
CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA (equipo/ sugador/ 
refletor)  

01unid. R$ 17.740,00 R$ 17.740,00 

  REFLETOR: POSSUI       

  EQUIPO: TIPO CART       

  MOCHO: POSSUI       

  CABECEIR: POSSUI       

  SERINGA TRÍPLICE: POSSUI       

  PEÇA RETA: POSSUI       

  CONTRA ÂNGULO: POSSUI       

  MICRO MOTOR: POSSUI       

  CANETA DE ROTAÇÃO: POSSUI       

  UNIDADE AUXILIAR (SUGADOR): POSSUI       

  COMANDO DA CADEIRA PEDAL       
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  CUBA PORCELANA/CERÂMICA       

  TERMINAIS NO MÍNIMO 3       

  
Com garantia mínima de 12 meses após a entrega do 
equipamento. 

      

3.        
CAIXA PARA DESINFECÇÃO DE LIMAS ENDODÔNTICAS, 
capacidade até 9 limas. Com garantia mínima de 12 meses 
após a entrega do equipamento. 

01unid. R$ 41,00 R$ 41,00 

4.        

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA (ATÉ 75 LITROS). 
Especificações: Câmara de esterilização, aço inoxidável, 
modo de operação digital, capacidade mínima de 25 litros 
e máxima de 75 litros. Alimentação Principal: Elétrica 
Totalmente Automática; 3 Ciclos: Rápido Flash, 
Convencional e de Secagem independente; Remoção do Ar 
Escape Rápido p/materiais Sólidos e Ciclo Rápido Escape 
Lento P/líquidos; Porta Com Trava de Segurança e Dispensa 
de Abertura Da Porta para a Secagem; Com Dispositivos de 
Segurança; termostato de Segurança e válvula Segurança 
com Display p/monitoramento e Exibição de Problemas; 
Acompanha: Bandeja de Aço Inox, Alimentação: Elétrica 
Trifásica: válvula de segurança Lacrada, drenagem 
Automática. Possuir registro na ANVISA. Com garantia 
mínima de 12 meses após a entrega do equipamento. 

02unid. R$ 6.607,00 R$ 13.214,00 

5.        

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO, capacidade reservatório 
consumo 30 a 39 l, potência 1 a 1,5hp/6 a 7 pés, isento de 
óleo. Com garantia mínima de 12 meses após a entrega do 
equipamento. 

01unid. R$ 3.083,00 R$ 3.083,00 

6.        

APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS, Aparelho 
Fotopolimerizador odontológico LED Sem Fio, para 
restaurações diretas e indiretas, luz fria(azul) gerada por 
led de alta potencia 1200 MW, deve emitir luz fria azul no 
espectro de 440 NM a 480 NM aproximadamente, com 
uma ponteira clareadora para um dente de fibra ótica e 
com uma ponteira clareadora para três dentes de fibra 
ótica, caneta portátil para fotopolimerização com bateria 
de lítio interna, leve e anatômica e de fácil manuseio, com 
bib sonoro e desligamento automático, com protetor 
ocular, com base de carregamento voltagem bivolt 110-
220v GARANTIA mínima 12 meses. Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação e Registro na ANVISA. Sem 
radiômetro. Com garantia mínima de 12 meses após a 
entrega do equipamento. 

01unid. R$ 943,00 R$ 943,00 

7.        
AMALGAMADOR ODONTOLÓGICO, tipo capsular e modo 
de operação digital. Com garantia mínima de 12 meses 
após a entrega do equipamento. 

01unid. R$ 1.567,00 R$ 1.567,00 

8.        

JATO DE BICARBONATO, console com entrada de ar, água 
e reservatório de bicarbonato, acessório 01 peça de mão 
para jato de bicarbonato. Com garantia mínima de 12 
meses após a entrega do equipamento. 

01unid. R$ 1.046,00 R$ 1.046,00 
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9.        

SELADORA, manual, de mesa para utilização de papel grau 
cirúrgico/nylon ou rolos nylon/nylon. Com temperatura 
regulável de 0° à 220° com sistema de proteção contra 
superaquecimento. Estrutura em aço com revestimento 
em poliestireno moldado a vácuo, largura de 470 mm, 
comprimento de 238 mm e altura de 390 mm; consumo de 
570/460 W. Suporte para rolo de papel grau cirúrgico com 
regulagem para diversos tamanhos com até 275 mm de 
área de selagem. Barra de selagem com 260 mm de 
comprimento e 10 mm de largura de selagem e área de 
selamento de 6 mm. Guilhotina cortadora de papel com 
lâmina de aço. Temperatura de selagem controlada por 
chave seletora de tempo sinalizada por led. Voltagem de 
alimentação 127/220V – 60 Hz. Chapa de apoio frontal. 
Cortador de papel tipo trilho que corta em ambos sentidos. 
Com garantia mínima de 12 meses após a entrega do 
equipamento. 

01unid. R$ 681,00 R$ 681,00 

10.    

MOCHO, odontológico em aço, com estofamento em 
espuma injetada de alta densidade, revestimento em PVC 
sem costura e de fácil assepsia, base giratória em nylon, 
movimentos acionados através de alavanca sub -lateral e 
amortecidos por sistema de gás pressurizado e permitem 
posicionamento na altura desejada. Cinco rodízios duplos. 
Encosto com regulagem longitudinal. Garantia mínima de 
12 meses. 

01unid. R$ 452,00 R$ 452,00 

11.    
MESA AUXILIAR, dimensões retangular, confeccionado 
em aço inoxidável. Com garantia mínima de 12 meses 
após a entrega do equipamento. 

01unid. R$ 591,00 R$ 591,00 

12.    
ARTICULADOR ODONTOLÓGICO, distância intercondilar 
ajustável, guia condílica e ângulo de bennet ajustável. 
Garantia mínima de 12 meses. 

05unid. R$ 748,00 R$ 3.740,00 

13.    

CARRO DE CURATIVOS, em aço inoxidável para realização 
de curativos, com estrutura em tubos redondos em aço 
inox escovado, contendo 01 balde de 5 litros em inox e 01 
bacia de 3 litros inoxidável, com dobras rebatidas e com 
grades de proteção em toda a volta e capacidade de peso 
de aproximadamente 20Kg cada. Puxadores em aço inox 
escovados nos dois lados do carro. 04 Rodízios, totalmente 
inoxidáveis, confeccionados em material de alta 
durabilidade e resistentes a hipoclorito de sódio, sendo 2 
com trava de fácil acionamento e 2 sem trava. Acabamento 
em aço inox escovado. Com garantia mínima de 12 meses 
após a entrega do equipamento. 

01unid. R$ 1.257,00 R$ 1.257,00 

14.    
BIOMBO, material confeccionado em aço ferro pintado, 
tamanho triplo, com rodízios. Com garantia mínima de 12 
meses após a entrega do equipamento. 

01unid. R$ 498,00 R$ 498,00 
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15.    

MESA DE EXAMES, confeccionada em aço inoxidável, 
posição de leito móvel, capacidade de 150kg, com 
estrutura gabinete e armário. Com garantia mínima de 12 
meses após a entrega do equipamento. 

02unid. R$ 3.014,00 R$ 6.028,00 

16.    
ESCADA COM 2 DEGRAUS, material de confecção aço 
inoxidável. Com garantia mínima de 12 meses após a 
entrega do equipamento. 

02unid. R$ 369,00 R$ 738,00 

17.    

PAPAGAIO COLETOR DE URINA, tipo papagaio em aço 
inoxidável estilo pá, utilizada para a coleta de urina em 
pacientes do sexo masculino. Utilizada em casos de 
incontinência urinária, pessoas com dificuldade de 
locomoção e, até mesmo, acamadas. Dimensões 
aproximadas de 26x13 cm e Capacidade aproximada de 1l.  

02unid. R$ 100,00 R$ 200,00 

18.    

ESTETOSCÓPIO ADULTO, Haste em aço inox. Receptor 
duplo (campânula e diafragma). Headset dispositivo de 
fechamento do receptor (impedindo a interferência do 
ambiente na ausculta), com excelente vedação. Cadastro 
da ANVISA. Certificado de acordo com a Portaria do 
INMMETRO. Com garantia mínima de 12 meses após a 
entrega do equipamento. 

02unid. R$ 376,00 R$ 752,00 

19.    
ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO, tipo analógico, 
braçadeira confeccionada em nylon. Com garantia mínima 
de 12 meses após a entrega do equipamento. 

02unid. R$ 197,00 R$ 394,00 

20.    

POLTRONA HOSPITALAR, com braços, reclinável 
manualmente em até 3 posições, com descanso para pés. 
Assento e encosto estofados em espuma na densidade 
D26, revestida em courvin lavável, na cor azul. Estrutura 
em tubo de aço redondo e acabamento em Com Pintura 
Eletrostática a Pó Trat. Antiferrugem. Dimensões mínimas 
de 700mm x 1.600 x 550mm. Capacidade MINIMA 120 Kg. 
Com garantia mínima de 12 meses após a entrega do 
equipamento. 

01unid. R$ 1.354,00 R$ 1.354,00 

  

CILINDRO DE GASES MEDICINAIS, material de 
confeccionado em alumínio, capacidade de 3 até 10lt, 
suporte com rodízios, acessórios válvula, manômetro e 
fluxômetro. Com garantia mínima de 12 meses após a 
entrega do equipamento. 

02unid. R$ 1.031,00 R$ 2.062,00 
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22.    

SUPORTE DE SORO TIPO PEDESTAL, Especificações 
técnicas mínimas: Haste com regulagem de altura, 
confeccionada em tubo redondo de aço inoxidável com 
acabamento polido de 3/4” x 1,20mm (ou superior), 
terminação em X com 04 ganchos de tubos de aço inox 
3/16. Coluna receptora da haste confeccionada em tubo 
redondo de aço inoxidável com acabamento polido de ø 1" 
x 1,20mm (ou superior). Regulagem de altura por sistema 
de pressão. Altura regulável minimamente entre 1,50m e 
2,10m. Base com 04 pernas em X confeccionada em 
alumínio fundido com acabamento polido, com dimensões 
aproximadas de 50cm (de uma ponta a outra) para garantir 
maior estabilidade do conjunto. Rodízios giratórios com 
diâmetro mínimo de ø 2".- Peso mínimo: 5 Kg. Com 
garantia mínima de 12 meses após a entrega do 
equipamento. 

04unid. R$ 423,00 R$ 1.692,00 

23.    

CARRO MACA SIMPLES, confeccionado em aço inoxidável, 
com grades laterais em tubo de aço inox, cabeceira móvel, 
suporte de soro e colchonete de 15 mm, confeccionado em 
espuma e revestido em courvim. Rodízios de 5” sendo dois 
com freios em diagonais. Com garantia mínima de 12 
meses após a entrega do equipamento. 

02unid. R$ 3.333,00 R$ 6.666,00 

24.    

NEBULIZADOR PORTÁTIL, inalador de ar comprimido 
contendo máscara adulta e infantil; de fácil manuseio; 
manual de instruções; bivolt. Garantia mínima de 12 
meses. 

01unid. R$ 205,00 R$ 205,00 
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25.    

COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO) especificação mínima: 
que esteja em linha de produção pelo fabricante. 
Computador desktop com processador no mínimo que 
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 
3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, 
memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB 
cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, 
operando em modalidade dual CHANNEL. A placa principal 
deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, 
conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio 
www.formfactors.org, organismo que define os padrões 
existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 
ou superior. Possuir sistema de detecção de intrusão de 
chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador 
de vídeo integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de 
memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou 
superior. Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 2 
saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, 
display PORT ou DVI. Unidade combinada de gravação de 
disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas 
com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio. 
Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces 
de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. 
Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte 
compatível e que suporte toda a configuração exigida no 
item. Gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical 
ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, 
teclado, mouse e monitor) devem possuir gradações 
neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o 
mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto 
deverão ser novos, sem uso, reforma ou 
recondicionamento. Com garantia mínima de 12 meses 
após a entrega do equipamento. 

01unid. R$ 4.924,00 R$ 4.924,00 

26.    

MESA DE ESCRITÓRIO, em MDP, com 03 gavetas com 
fechadura, acompanha chave reserva. Estrutura em aço 
com pintura eletrostática a pó e pés nivelados. Medidas 
Mínimas: Altura de 75 cm x Largura de 120 cm x 
Profundidade de 60 cm. Cor Cinza. Com garantia mínima de 
12 meses após a entrega do equipamento. 

04unid. R$ 558,00 R$ 2.232,00 
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27.    

ARQUIVO DE AÇO, para pasta suspensa tamanho ofício, 
com 04 (quatro) gavetas, na cor cinza padrão. Estrutura 
confeccionada em aço chapa 24; trilhos das gavetas e 
canaletas em aço chapa 16; armação para pastas suspensas 
em aço chapa 20; pintura eletrostática epóxi-pó na cor 
cinza; puxadores alça em aço e porta etiquetas estampados 
nas gavetas; fechadura tipo yale com travamento 
simultâneo das gavetas; cinto de travamento interno de 
trilhos e um travamento frontal entre as gavetas; sistema 
de deslizamento das gavetas em nylon; pés reguláveis. 
dimensões aproximadas (axlxp): 133x47x71cm. Com 
garantia mínima de 12 meses após a entrega do 
equipamento. 

02unid. R$ 571,00 R$ 1.142,00 

28.    

IMPRESSORA LASER (COMUM), Especificação mínima: que 
esteja em linha de produção pelo fabricante; impressora 
laser com padrão de cor monocromático; resolução 
mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 páginas por 
minuto PPM; suportar tamanho de papel a5, a4 carta e 
ofício; capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal 
de 50.000 páginas; interface USB; permitir 
compartilhamento por meio e rede 10/100/100 ethernet e 
WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso automático; o 
produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento, com garantia mínima de 12 meses 
após a entrega do equipamento.  

01unid. R$ 1.980,00 R$ 1.980,00 

29.    

LIXEIRA COM PEDAL, confeccionado em material de aço 
inox, resistente e não poroso, que evita o acúmulo de 
resíduos e facilita a limpeza. Com um balde interno 
removível em plástico. O pedal, localizado na parte inferior 
da lixeira, facilita a abertura e fechamento da peça e a alça 
exterior simplifica o seu transporte. Sistema de aderência 
por ventosas fixado na base garante a estabilidade e o 
manuseio da mesma. Capacidade de 30litros.  

03unid. R$ 231,00 R$ 693,00 

30.    
CADEIRA, secretária fixa com assento e encosto em 
espuma injetada econômica polipropileno, revestimento 
em tecido. 

11unid. R$ 100,00 R$ 1.100,00 
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31 

CADEIRA LONGARINA 3 LUGARES, com plataformas 
soldadas para montagem dos assentos a união das bases 
laterais com a base horizontal superior através de 
parafusos com acabamentos em polipropileno dando 
acabamento a todo conjunto e não ficando soldas 
aparentes, com pintura eletrostática epóxipó na cor preto, 
sapatas em nylon fixadas na base evitando o atrito 
diretamente ao piso. Estrutura do chassi do encosto e 
assento em material plástico de ata resistência 
(POLIPROPILENO) plástico com 05mm de espessura, 
provida de furos simétricos para ventilação, haste de 
ligação ao assento curvado pneumaticamente com 
furações para fixação do conjunto de assento e encosto, 
através de parafusos e clips plásticos, travessas horizontais 
soldadas para estruturação da mesma e fixação do 
conjunto a base da longarina. Altura total entre 750-850 
mm, Largura total entre 1300-1700mm, Largura do assento 
individual entre 400-660mm. Com garantia mínima de 12 
meses após a entrega do equipamento. 

16unid. R$ 450,00 R$ 7.200,00 

32 

MESA PARA REFEITÓRIO ADULTO, mesa capacidade para 
6 Lugares + 6 assentos, tampo MDF 30mm. Especificações: 
Mesa refeitório industrial / Medidas: Larg. 1,80 x Prof. 0,80 
x Alt.0,76. Tampo produzido em MDF com 15 mm, 
reengrossado com mais 15 mm, totalizando 30 mm de 
espessura. Revestido com laminado de alta resistência. 
Acabamento da borda em fita de PVC - 30 x 4 mm de 
espessura. Bancos / Medidas: Larg. 1,80 x Prof. 0,40 x Alt. 
0,52. Com garantia mínima de 12 meses após a entrega do 
equipamento. 

01unid. R$ 858,00 R$ 858,00 

33 

TELEVISOR EM CORES, 41 polegadas, tipo led, tipo hd, com 
conversor de tv digital integrado, entradas mínimas: 02 
hdmi, 01 usb, tensão 110 (127)v, com garantia mínima de 
12 meses após a entrega do equipamento. 

02unid. R$ 1.792,00 R$ 1.792,00 

34 

APARELHO DE AR CONDICIONADO CAPACIDADE 12.000 
BTUS, tipo Split, tensão 220 volts, operação frio, controle 
remoto sem fio com todas as funções, redução do nível de 
ruído, fluxo de ar de alta eficiência, visualização central de 
fácil leitura, desumidificador, superpotência, oscilação 
horizontal, ajuste automático do fluxo de ar, timer 
programável, com tecnologia inverter instalado. Com 
garantia mínima de 12 meses após a entrega do 
equipamento. 

06unid. R$ 1.719,00 R$ 10.314,00 
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35 

FORNO DOMÉSTICO, MODELO MICRO-ONDAS, 
CAPACIDADE PARA 26 A 30 LITROS, 110V, Forno; 
doméstico; elétrico; em aço inox, com acabamento 
esmaltado; modelo micro-ondas; (larg. 520 x alt. 325 x prof. 
415) mm; capacidade para 31 litros; com prato giratório; 
trava de segurança, 10 níveis de potência, painel de 
memória programável; com tecla + 1 minuto, tecla + 30 
segundos, descongelamento de pratos prontos, relógio; 
com 1 câmara; interna em lã de vidro; pés fixos; controlado 
através de timer; na voltagem 110v, potência de 1000w; 
com garantia mínima de 12 meses após a entrega do 
equipamento. 

01unid. R$ 473,00 R$ 473,00 

36 

GELADEIRA/REFRIGERADOR DE 260 A 299 LITROS, 
refrigerador mínimo 250 litros e máximo de 299 litros, selo 
do inmetro de baixo consumo de energia; sistema frost 
free. prateleiras reguláveis e removíveis, compartimento 
para  laticínios e porta-ovos, gaveta para frutas e verduras; 
iluminação interna; não contém cfc, cor branca, 110v, com 
garantia mínima de 12 meses após a entrega do 
equipamento. 

01unid. R$ 1.641,00 R$ 1.641,00 

 

 

 

 

Valor total estimado: R$ 99.887,00 (Noventa e Nove mil, oitocentos e oitenta e sete reais) 
 
 
 
Serra dos Aimorés/MG,25 de Outubro de 2021. 
 
 
 
Denize Lago Pinto Santana 
Pregoeiro 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão 

Eletrônico nº 002/2021 – Processo n º044/2021, instaurada pelo Município de Serra dos 

Aimorés/MG, que a empresa:  

 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do 

art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o 

caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo 

ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, 

de 27 de outubro de 2002;  

 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;  

 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.  

 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.  

 

__________, ... de ...................... de 2021. 

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES 

DO EDITAL 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos 

constantes no Edital Pregão Eletrônico nº 002/2021– Processo nº 044/2021 e seu(s) 

ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as 

exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de 

habilitação. 

 

 

 

 

 

Local e Data: 

 

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇO/FORNECIMENTO  

 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura Municipal de Serra dos Aimorés/MG 

 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº002/2021– PROCESSO Nº044/2021 

Fornecedor: 

CNPJ:                                                                      Inscrição Estadual: 

Endereço:                                                                Bairro: 

CEP:                                 Cidade:                            Estado: 

Telefone:                                                                 E-mail: 

Banco:                               Agência:                         Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no 

Edital: 

 

 

Lote/

iitem 

Qtde. Unid. Especificações Marca/ 

Modelo 

Preço Unitário 

R$ 

Preço 

Total 

R$ 

01       

 

Valor Total e final por extenso do Item: R$(........................................................................) 

 

 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

 

(  ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos 

prova de tal condição com os documentos enviados – DOCUMENTAÇÃO, conforme 

previsto no Edital. 

 

IMPORTANTE:  

 

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta 

se assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.  
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2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo 

licitatório.  

 

 Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que 

incidam sobre a contratação. 

 

XXXXX  ..... de ......... de 2021 

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

 

  Ao (a) Pregoeiro do Município de Serra dos Aimorés/MG 

 

  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2021 – 

Processo nº 044/2021, instaurado pela Prefeitura Municipal de Serra dos 

Aimorés/MG, que:  

 

 Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se 

façam necessárias; 

 Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação; 

 Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções 

de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 

fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, 

publicada durante a vigência do Contrato; 

 Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – Código de 

Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº 

002/2021 – Processo nº 044/2021, realizado pela Prefeitura de Serra dos 

Aimorés/MG. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

__________, em __ de ______ de 2021. 

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO 

LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

(  ) MICROEMPRESA  

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

___________________________________________________________________, 

inscrita no (Razão Social da Empresa) CNPJ nº _____________________, Endereço: 

_________________________________  

 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no 

CNPJ nº _______________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 

123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o 

tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a 

empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização 

de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de 

regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

 

Sou optante do Sistema Simples Nacional?  

(  ) SIM  (  )NÃO  

 

__________________________________________  

Local/ Data  

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

(nome empresarial da licitante)______________________, inscrita no CNPJ 

nº:_____________________, com sede na ___________________________ (endereço 

completo )__________________________, por intermédio de seu representante legal, 

o(a) Sr.(a) __________________________________, infra-assinado, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ______________________ e do CPF/MF nº 

__________________________, para fins do presente processo licitatório, DECLARA 

não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta 

ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da 

ativa na Prefeitura Municipal de Serra dos Aimorés/MG que impossibilite a participação no 

referido Pregão Eletrônico nº 002/2021  

 

 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ............ 

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VIII – Ficha técnica descritiva do objeto 
 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA 
e 
MODELO 

VAL 
UNIT. 

VAL. 
TOTAL 

      

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$):  

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos 
de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (edital).  

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

   
 
Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.  
 
 
 
 
 
 


